


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, todos têm direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, entendido esse como o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, obriga e rege a vida em todas as suas formas, conforme dispõem o art. 225, caput, da Constituição Federal de 1998, e o art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.938/81;

Considerando que é dever do poder público e da coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações; 

Considerando o interesse comum em preservar o Patrimônio Natural da Ilha Grande e de seu entorno, em acordo com a melhoria de qualidade de vida da população e o atendimento às exigências das políticas ambientais vigentes;

Considerando o entendimento comum quanto à necessidade do aprimoramento de mecanismos para a adequada preservação do Patrimônio Ecológico da Ilha Grande e de seu entorno, garantindo ao mesmo tempo a evolução das formas de uso e ocupação da mesma através de processos subordinados ao conceito do desenvolvimento sustentável;

Considerando que o não cumprimento da legislação ambiental, bem como a falta de adequado gerenciamento ambiental, provocam poluição e risco ao meio ambiente;

Considerando a descontinuidade de adequadas políticas públicas e a instabilidade das ações que assegurem a gestão das Unidades de Conservação existentes na Ilha Grande, resolve:

O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, com base em suas atribuições estabelecidas em Lei e Regimento Interno, apela ao Ministério do Meio Ambiente, ao Ministério Público Federal, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado do Rio de Janeiro, ao Ministério Público Estadual, a Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente, a Fundação Instituto Estadual de Florestas, a Universidade do Estado do Rio de Janeiro e Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, enquanto partes signatárias, para o pleno cumprimento das cláusulas contratuais estabelecidas em termo de compromisso de ajustamento de conduta (TAC), formalizado em 20 de janeiro de 2002, objetivando a proteção, preservação e conservação do patrimônio ecossistêmico identificado na Ilha Grande, localizada no Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.
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